
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-250/2021

Em 18 de fevereiro de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.238/2020, de autoria do vereador
EDUARDO RODRIGUES XAVIER, referente à possibilidade de criação de material

informativo acerca da legislação que regulamenta a poda e a remoção de árvores, a

Secretaria de Meio Ambiente (Sema) informou que a propositura foi atendida, conforme

demonstra o exemplar anexo.

Ademais, segue anexa cópia da manifestação da Seção de Programas

Socioambientais, encaminhada pela Sema à Divisão Legislativa deste Gabinete, acerca

da disponibilizaçào digital do material informativo.

Atencio

ESM EFALOO^C ENTE DDS^SANJOS '
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito

EVS/hrmn

Av. Presidente Kennedy, 9.000 • Mirim • Praia Grande ♦ www,praiagrande.sp.gov.br



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SEMA -12

Papol para iiifonnaçào da IiTdic.ai;ão n." 1238 de 2020

À

SEMA -12

Sr. Secretário,

Em atenção à Indicação n9 1238/2020 do senhor vereador Eduardo Rodrigues Xavier, informo
que a Legislação Municipal sobre arborizaçâo urbana encontra-se disposta na Lei nS 1875 de 14
de dezembro de 2017 que trata sobre a arborizaçâo urbana, remoção ern logradouros públicos

e a supressão de exemplares arbóreos isolados fora de fisionomias vegetais e dentro de lotes

particulares no Município de Praia Grande, e dá outras providências. Ressalto que as

informações quanto ao procedimento para poda e/ou supressão de exemplares arbóreos estão

disponíveis no site oficial da prefeitura, através do link:

informo ainda que a equipe técnica da Secretaria de Meio Ambiente - SEMA elaborou a

Cartilha de Arborizaçâo Urbana (Figura 1), com informações quanto à importância de arborizar,

locais adequados para plantio, cuidados com as espécies, bem como a relação de espécies

indicadas e proibidas para plantio em calçada. A cartilha encontra-se disponível no site oficia!

da prefeitura, através do link;

\

ARBORIZAÇÂO

Figura 1-Capa da Cartilha de

'  Arborizaçâo Urbana elaborada

j  pela SEMA.

A Secretaria de Meio Ambiente tem o compromisso com o crescimento e desenvolvimento

sustentável do município de Praia Grande, e trabalha continuamente para que esse

crescimento evolua a cada ano.

Desde já agradecemos pelas sugestões dadas e nos colocamos à disposição para o que for

necessário.

Em 22 de julho de 2020

/■ X
\  MARiANELAURENTINO FERREIRA
\ Biójóga/Chefe da Seção de Programas Socioambientais

^MA-1231



Checklist para remoção/supressão de Árvore na calçada: •
- Requerimento justificado;

- Demonstração da Exata Localização da árvore;
- Cópia dos documentos pessoais;

- Comprovante de propriedade do imóvel ou comprovante de endereço;
- Procuração caso não seja o proprietário.

Checklist para remoção/supressão de Árvore em áreas particulares:
- Requerimento justificado;

- Procuração se não for o proprietário;
- Cópia dos documentos pessoais do soücítante;

- Prova nominal ou de origem possessória;
- Cópia do espelho do carnê do tPTU, relativo ao imóvel;

- Declaração do requerente de inexistência de sanções administrativas ambientais;
- Croquí ou planta da situação do lote (área) com aerofoto ou imagem localizando

a(s) espécie($) a ser(em) suprimida(s);
- Laudo ou relatório de caracterização das espécies arbóreas;

- Anotação de responsabilidade técnica.Í Relação de espécies e padrões de mobilidade
urbana e acessibilidade, consulte a

cartilha de arborização urbana no site
www.praiagrande.sp.gov.br

na aba Secretaria de meio ambiente.

MUNICÍPIO
VERDEAZÜL

Realize o procedimento correto e
formalize sua solicitação através do

canal da ouvidoria municipal!
* Denúncias de poda drástica e vandalismo;

• Denúncias (\e remoção irrçgular;,
• Solicitar poda de arvore que esta na calçada.

162
m  ̂3495-1527 .

praiagrande.sp.gov.br/ouvidoria

Para solicitar autorização de remoção de
árvore em propriedade particular ou no
calçamento em frente a sua propriedade

Ligue SEMA
IP 3496-5731 ou 3496-5733
CÍPIO semai22i@praiagrande.sp.90v.br
;azul semal23apoio@praiagrande.sp.gov.br

Para maiores esclarecimentos e informaçfies consulte a lei Municipal que dispfie sobre a arborização
urbana n* 1875/2017 *0s valores das multas e taxas serão anualmente atualizados.

Secretaria Municipal de Meio Ambriente - Av. Presidente Costa e Silva, n" 794 - 6" Andar - Boqueirão

SEMA

ENTENDA COMO FUNCIONA O PROCEDIMENTO PARA

NO município de praia grande

á

ííll

SEMA
SEGRi lARiA !)E.Mf|G-AMBIENTE

?. , Rua João Batista Siqueira, gc - Praia Gráridc
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Como devo podar
uma árvore?

A distância entre a copa da árvore (onde inicia a
folhagem) e o chão, deve ser de no mínimo 2
metros e ser livre de galhos, para permitir a
mobilidade das pessoas em seu redor, porém
mantendo a forma da copa larga e cheia.

O oue é
Poda Drástica?

Na poda drástica, a copa da árvore é retirada

quase que por completo, restando poucas

folhas, deixando a planta sem função nenhuma.

• Os resíduos da copa deverão ser destinados

ao ecoponto mais próximo, ou dispostos em

caçambas de empresas cadastradas na
Secretaria de Meio Ambiente.

Ej Multa R$646,52*
Por promover poda drástica em qualquer espécie

vegetal de porte arbóreo.

(A disposição desses resíduos na calçada ou em
áreas públicas, implica em multa por desobediência
do código de posturas municipais.)
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0Corno preceder para
obter autorização para
remoção/supressão de árvores?

Paia dIjIi i ,i .. iie: : .1 j iMia renioçáo/supressão de exemplares
isolados {em arcas ;i n tu ui.iTt.*& ou na calçada) o interessado deverá
apreser^tar documenlaçao exiyida pela Secretaria de Meio Ambiente,

efeluar pagarnento de taxa de análise e, caso consiga autorização,
deverá reali/ar ( i>fn[)ensação ambiental exigida para o caso.

4 ..■ .• ■•liüÜíí-iT

O que é remoção/supressão
irregular de árvores?

É quando há remoção/supressão de qualquer
árvore sem autorização prévia da Secretaria

de Meio Ambiente.

Prefeitura remove
árvores com risco de queda?

Sim, quando dispostas cni n cas pulilicas, como calçadas, praças, etc,
onde o Interessado dev. :a 'vrmciçi junto à Secretaria do Meio Ambiente,

aprescntaiwh) dor umentjc.m ■ >1 nd.. . efetuando pagamento de taxa de
arrálise e realizando cornpcnsnçào amliiental exigida para o caso. O

expediente será anaii-.ido c se .lutori/ailo. imcaminhado à Sesurb que
realizara a rcmnran p destinação da árvore.

"Ml 1^. -jw ti'.: .3 L iK ,-i
'IWI

Multa R$538,77

a Multa R$905,13* {Por Árvore)
Suprimir alguma espécie arbórea

sem devida autorização.

Poi düscump: ; ;
com()r()mis'.c , : iv: ier.' a [

I  'U' atais e obrigações do termo de
:  í i< s, nmprida e por mês de atraso.

aitf.ifiii V. ' Lfjk

SEMA g
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